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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar FRANCISCO CANINDE LOPES do cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 

Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 

suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº 67/2024.

CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a CHRISTIANE NASCIMENTO SOARES 

CARDOSO, contadora, matrícula 50590, 3 (três) diárias e meia no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.750,00 (Mil setecentos e cinquenta reais), 

para custear despesas de estadia, locomoção e alimentação, por ocasião de sua 

viagem à cidade de Recife/RN, no período de 15/10/2024 a 18/10/2024, ocasião que 

representará o Legislativo Municipal no evento de capacitação “2ª SEMANA 

NACIONAL PARA SERVIDORES DAS ÁREAS DE RH E DP DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2024
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 045/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9518/2024

CONCEDENTE: O Município de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
CONVENENTE: Sociedade Beneficente São Camilo, instituição filantrópica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 60.975.737/0001-51, com sede na 
Avenida Pompéia, 888, SP/SP, mantenedora do departamento Sociedade Beneficente 
São Camilo – Hospital Maternidade Belarmina Monte, situado na Avenida Coronel 
Estevam Moura, 237, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-000, 
inscrito no CNPJ/MF nº 60.975.737/0065-16. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei Federal n° 14.434/2022; Lei Federal n° 14.581/2023, Portaria 
GM/MS nº 1135/2023 e Lei Municipal nº 2.142/2023, de 26 de setembro de 2023. 
OBJETO: Repasse financeiro para a Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital 
Maternidade Belarmina Monte, através da Emenda Parlamentar Comissão de Saúde 
nº 50410002 (Ano 2024) sendo pago a Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo 
do Amarante/RN através da Ordem Bancária: 2024OB020576 (05/07/2024 – parcela 
única), Processo Pgto nº 25000.099671/2024-26, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), visando o auxílio financeiro às entidades privadas sem fins 
lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde – SUS. VALOR DO 
REPASSE: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  30 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2417 - Hospital Maternidade Belarmina Monte; ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde; 1500 – Recurso Não Vinculado de Impostos. DATA DA 
ASSINATURA: 27 de setembro de 2024. VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2024.
 

São Gonçalo do Amarante-RN, 27 de setembro de 2024.
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONCEDENTE

ANTONIO MENDES FREITAS
HOSPITAL MATERNIDADE BELARMINA MONTE

CONVENENTE

PORTARIA Nº 66/2024.

EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

LEGISLATIVO
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS

JP QUALITY INCORPORAÇÃO LTDA, 12.117.084/0001-27, torna público que está 
requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a LS 
para a um empreendimento caracterizado por um Residencial Multifamiliar, localizado 
na Rua Odisser Costa de Almeida, Nº 525, Olho D'água, CEP 59.295-605, São Gonçalo 
do Amarante/RN.

JAIRO AUGUSTO DE PAIVA
Sócio Administrador.

PORTARIA Nº 68/2024.

CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a ALLINE CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 

GOMES, agente administrativo, matrícula 506095, 3 (três) diárias e meia no valor 

unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.750,00 (Mil setecentos e 

cinquenta reais), para custear despesas de estadia, locomoção e alimentação, por 

ocasião de sua viagem à cidade de Recife/RN, no período de 15/10/2024 a 18/10/2024, 

ocasião que representará o Legislativo Municipal no evento de capacitação “2ª 

SEMANA NACIONAL PARA SERVIDORES DAS ÁREAS DE RH E DP DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº 69/2024.

CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDOR, NO AMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, Resolução nº 5, de 20 de dezembro de 2022, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a NATALIA VITAL DE MOURA DO NASCIMENTO, 

assessora parlamentar, matrícula 6777, 3 (três) diárias e meia no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.750,00 (Mil setecentos e cinquenta reais), 

para custear despesas de estadia, locomoção e alimentação, por ocasião de sua 

viagem à cidade de Recife/RN, no período de 15/10/2024 a 18/10/2024, ocasião que 

representará o Legislativo Municipal no evento de capacitação “2ª SEMANA 

NACIONAL PARA SERVIDORES DAS ÁREAS DE RH E DP DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

LICENÇA


